
Fw[2]: URGENTE ESCLARECIMENTO PE 33/2025 - ANGRA DOS REIS
De:  pregao04@angra.rj.gov.br 05/30/25 13:48
Para:  licita1@dimaster.com.br
Marcadores:

​Boa tarde,

Conforme solicitação de esclarecimento, informo que poderá apresentar até quatro casas decimais, conforme
sistema COMPRASNET.

Att
Renata
Pregoeira

De: Debora Aparecida Moreira Branco (licita1@dimaster.com.br)
Data: 05/30/25 13:34
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: URGENTE ESCLARECIMENTO PE 33/2025 - ANGRA DOS REIS

Prezados (as) Senhores (as), boa tarde!

Vimos respeitosamente através deste, solicitar esclarecimentos referente ao Pregão
Eletrônico 33/2025 aquisição de medicamentos, conforme segue:

1 - Qual será o limite máximo de casas decimais, permitido no preço unitário de cada item?
Não foi localizado em edital. 

Aguardo retorno,
At.te

  
Debora Aparecida Moreira Branco
Pregão Eletrônico

 (54) 3523-2600

 licita1@dimaster.com.br
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